
PORTARIA N° 219, DE 13 de maio de 2019.

 

 

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe
confere o Decreto n° 9.665, de 02 de Janeiro de 2019, e tendo em vista o Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro
de 2017, e as Portarias Normativas n° 20 e nº 23, de 21 de dezembro de 2017, do Ministério da Educação, e
considerando o disposto nos processos e-MEC listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria,
ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no art. 10, do Decreto nº
9.235/2017.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido exclusivamente para o curso
ministrado no endereço citado na tabela constante do Anexo desta Portaria.

Art. 2º O reconhecimento a que se refere esta Portaria é válido até o ciclo avaliativo seguinte.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

ATAIDE ALVES

 

 

 

 



ANEXO (Reconhecimento de Cursos)

N.° de
ordem

Registro
e-MEC n° Curso N° vagas totais

anuais IES (Código) Mantenedora Endereço de
funcionamento do curso

1 201717023 PSICOLOGIA
(Bacharelado) 30 (trinta)

UNIVERSIDADE
FEDERAL DO SUL E
SUDESTE DO PARÁ
(18440)

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO SUL E SUDESTE DO
PARA - UNIFESSPA (CNPJ:
18657063000180)

AVENIDA DOS IPÊS -
CIDADE UNIVERSITÁRIA,
S/N, CAMPUS DE MARABÁ -
UNIDADE III, NOVA MARABÁ,
MARABÁ/PA

2 201609011
ENGENHARIA
AERONÁUTICA
(Bacharelado)

460
(quatrocentas e

sessenta)
UNIVERSIDADE
PAULISTA (322)

ASSUPERO ENSINO
SUPERIOR LTDA. (CNPJ:
06099229000101)

RUA DOUTOR BACELAR,
1212, MIRANDÓPOLIS, SÃO
PAULO/SP
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